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IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. RESSARCIMENTO.
AQUISIÇÕES DE NÃO CONTRIBUINTE~:IPESSOAS
FÍSICAS. A base de cálculo do crédito presumido scrá
determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das
aquisições de matérias-primas, produtos intermediários, e
material de embalagem referidos no art. 1° da Lei n° 9.363, de
13.12.96, do percentual correspondente à relação entre a receita
de exportação e a receita operacional bruta do produtor
exportador (art. 2° da Lei n° 9.363/96). A lei citada refere-se a
"valor total" e não prevê qualquer exclusão. As Instruções
Normativas nOs 23/97 e 103/97 inovaram o texto da Lei nO
9.363, de 13.12.96, ao estabeleceram '1ue o crédito presumido de
IPI será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições
efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas à COFINS e às
Contribuições ao PIS/PASEP (IN n° 23/97), bem como que as
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem adquiridos de cooperativas não geram direito ao
crédito presumido (IN n° 103/97). Tais exclusões somente
poderiam ser feitas mediante Lei ou Medida Provisória, visto
que as Instruções Normativas são normas complementares das
leis (art. J 00 do CTN) e não podem transpor, movar ou
modificar o texto da norma que complementam.
TAXA SELIC. NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO - Incidindo a Taxa SELIC sobre a restituição,
nos termos do art. 39, !l 4° da Lei n° 9.250/95, a partir de
01.01.96, sendo o ressarcimento lima espécie do gênero
restituição, conforme entendimento da Cãmara Superior de
Recurso Fiscais no Acórdão CSRF/0::-0.708, de 04.06.98, além
do que, tendo o Decreto n° 2.13U97 tratado restituição e
ressarcimento da mesma maneira, a referida Taxa incidirá,
também, sobre o ressarcimento.
Recurso provido,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos d,~ recurso interposto por:
MADEPINUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTUiA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, nos seguintes termos: I)
quanto às aquisições de pessoas físicas. Vencidos os Conselheiros Emanuel Carlos Dantas de
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Assis, Odassi Guerzoni Filho e Antonio Bezerra Neto; e lI) quanto à incidência da Taxa Selic,
a partir da protocolização do pedido, Vencidos os Conselheiros hnanuel Carlos Dantas de
Assis, Odassi Guerzoni Filho e Antonio Bezerra Neto.

Sala das Sessões, em 27 de março de 2007.
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DaltoiíCes
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Cesar Piantavigna, Sílvia de Brito
Oliveira, Valdemar Ludvig e Eric Moraes de Castro e Silva.
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Recorrente MADEPINUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.

RELATÓRIO

L

Trata-se de recurso voluntário manejado por MADEPINUS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA., contra Acórdão da DRJ em Porto Alegre que manteve o
deferimento parcial do pleito de ressarcimento formulado (crédito-presumido do IPI).

A interessada se insurge contra parte não deferida de seu pleito administrativo,
alegando que devem sim ser consideradas as aquisições de pessoas físicas. Por fim, entende deve
ser o aludido pleito de ressarcimento ser abonado pela aplicação da tax a SELIC.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR

DALTON CESAR CORDEIRO DE MIRANDA

Como relatado, foi deferido parcialmente o pedido de ressarcimento de créditos de
IPI, conforme em parte formulado pela recorrente.

A insurgência da recorrente se dá contra a parte nüo deferida de seu pleito
administrativo, sendo que, tanto em suas razões de impugnação, como em razões de apelo a este
Segundo Conselho, a recorrente sustenta que devem sim ser cons ideradas as aquisições de
pessoas físicas. Reclama, ainda, a atualização pela Taxa SELlC.

Meu posicionamento e entendimento sobre a matéria já é conhecido por meus
pares, assim como por aqueles que militam neste Segundo Conselho d" Contribuintes.

Com a devida vênia e em razão do esclarecimento feito acima, permito-me, como
razões de decidir a matéria, a tão somente adotar ementa de acórdão de minha relatoria e de
processo da Segunda Turma da Cãmara Superior de Recursos, oportunidade em que aprecieI
todos os temas trazidos para nossa análise, vazado nos seguintes termos:

"Número do Recurso: 201-117227

Turma: SEGUNDA TURMA

Número do Processo: 13854.000220/97-12

Tipo do Recurso: RECURSO DOPROCURADOR/RECURSO DE D1VERGÊNCIA

Matéria: RESSARCIMENTO DE IPI

Recorrente: FAZENDA NACIONAL

Interessado(a): CARGILLAGRÍCOLA S/A

Data da Sessão: 23/01/200615:30:00

Relator( a): Dalton Cesar Cordeiro de Miranda

Acórdão: CSRFl02-02.175

Decisão: NPM - NEGADO PROVIMENTO POR MAIORIA

-Ementa: ih - CRÉDITO PRESUMIDO - RESSARCIMENTO AQUISIÇÕES DE
PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS - A base de cálculo do crédito presumido será
IÍ.fi,fQJ",Ú/!Uj/d •• ...mfJ.6!i{jljl.t_.,ppl,jiKi!f,Oiii(J,~/õI:._.,.~m!filJ~6~új'Úfli~~-..:tNM..";,,.,~"""""""""••
primas, produtos intermediários, e material de embalagem referidos no arl. 1" da Lei n°
9.363, de 13.12.96, do percentual correspondente à relação entre a receila de exportação
e a receita operacional bruta do produtor exportador (ar!. 2" da Lei n° 9.363/96). A lei
citada refere-se a "valor total" e não prevê qualquer exclusâo. As Instruções Normativas
nOs23/97 e 103/97 inovaram o texto da Lei n° 9.363, de 13.1.2.96, ao estabeleceram que o
crédito presumido de IP1 será calculado, exclusivamente. em relação às aquisições
efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas à COFiNS e às COnlribuições ao PIS/PASEP (IN
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nO 23/97), bem como que as matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem adquir.idos de cooperativas não geram direito ao crédito presumido (IN n°
103/97). Tais exclusões somente poderiam ser feitas mediante Lei ou Medida Provisória,
visto que as Instruções Normativas são normas complementares das leis (art, 100 do
CTN) e não podem transpor, inovar ou modificar {) texto da norma que complementam.
INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA - A industriali::ação efetuada por terceiros
visando aperfeiçoar para o uso ao qual se destina a matéria-prima, produto
intermediário ou material de embalagem utilizados no.~ produtos exportados pelo
encomendante agrega-se ao seu custo de aquisição para efeilO de gozo e fruição do
crédito presumido do IPI relativo ao PIS e a COFINS previsto na Lei n° 9.363/96. TAXA
SELlC - NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - Incidindo a Taxa SELlC sobre
a restituição, nos termos do art. 39, ~ 4° da Lei n" 9.250/95, a partir de 01.01.96, sendo o
ressarcimento uma espécie do gênero restituição, conforme entendinzento da Câmara
Superior de Recurso Fiscais no Acórdão CSRF/02-0.708, de 04.06.98, além do que,
tendo o Decreto n° 2.138/97 tratado restituição o ressarcimento da mesma maneira, a.
referida Taxa incidirá, também, sobre o ressarcimento.

Recurso negado. "

Adoto as razões de decidir do acórdão acima mencionado, cujas termos de
argumentação e fundamentação estivessem aqui transcritos em sua integralidade.

Neste sentido, somado a tudo mais que consta dos auto,:, voto pelo provimento do
apelo voluntário.

É como voto,

e

l
MIRANDA
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